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ERRATA 

 

PORTARIA Nº 1003 DE 29 DE JULHO DE 2024  

            (Publicação do dia 30/07/2024 – ed. 1792 – pág. 09) 

 

Onde lê-se: ...,com efeitos a partir de 01/08/2023 e com término em 
29/10/2024, ... 

 

Ler-se-á: ..., com efeitos a partir de 01/08/2024 e com término em 
29/10/2024, ... 

 

                                                                                                        Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.  

 

 

 

 

Claudia Cristina da Costa Ferreira  
                                                Secretária de Administração  
Matr. 1703 


